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P. Antonio Cordr." Coutinho, Cap.m de Cavalr." 
A u x . " da V.a de Taubaté. 

Duas cartas tenho recebido de Vra,™ a pr.tt de 17 de 
7br.0, em q. me participa a dezerção de joze de Siqr.a, depois 
de o notificar p.a se fardar na sua comp.", e seo Pay Manoel 
de Siqr.a Antunes a isto se obr igar ; pelo q. deve Vm.ce pren-
der ao refer.0 M.el de Siqr." Antunes, e na cadeva se fardar, 
em lugar de seo filho, té q. este apareça p:" não só ser sol-
dado da comp." de Vm.ce, mas p.a ser castigado, como merece 
a sua dezobediencia. 

Na de 23 do refer.0 mez me participa Vm,™ a dezobed." 
de Miguel dos Santos Lu iz ; e q. este do azillo, q. tomou no 
conv.to de S. Francisco, está fazendo dezordens, as quaes 
deve Vm.ce evitar, fallando ao R. Guardião, e pedindo lhe 
em meo nome, lhe mande entregar o d." Miguel dos Santos, 
q. lhe não vale imunid.® nenhúa, porq. o p." q. Vm.ce o quer, 
hé p.a servir a S. Mag.e , como está obrig.0 por ser seo vassal-
lo : e ainda q. o sobred.0 Miguel dos Santos fosse criminozo, 
o não devia sua Paternid.e de ter no seo Mostr.°, seg.do as 
Ordens Regias , q. há a este resp.10; e o d.° R. Guardião deve 
ter reg.das no Arquivo do seo Convento; p." não padecer al-
gúa inquietação, eu espero, q. entregue o d.° Miguel dos 
Santos. Deos g.e Vm.ce S. Paulo a 9 de Outubro de 1781 // 
Mart im Lopes Lobo de Saldanha. // 

P." Vitoriano dos Santos Souza, Cap."' da Orden.", 
da Freg." do Facão. 

Vejo a carta de Vm.™ de 10 do corr.te, e sou a dizer lhe, 
q. q.d0 os homens são tão facinorozos, como Joze Caetano, 
devem ser prezos em qualq/ destr.0 desta Cap.nia, sem q. 
seja precizo dar me pr.° p.te, porq. em qualq. r q. se achem 
hé da obrigação dos com.des entregarem-nos, sendo pedidos 
em meo nome; porq. sem.es dezord." devem ser cast igadas na 
fr.a das Leys de S. Mag. e : Pelo que, logo q. receber esta 
fará Vm.ce toda a dilig." p.a ser prezo o d.° Joze Caetano, re-
metido com segurança a cadeva desta cidade. 

Estimo recebesse a Atestação; e q. fosse entregue da 
Carta p.a Joze Alz de 01ivr.a . Deos g.° a Vm.ce S. Paulo a 
15 de 8br.° de 1781. // Martim Lopes Lobo de Saldanha. // 


